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GENERAL SAMPAIO 
/ 	 Governo Municipal 

General Sampaio, 10 de maio de 2022. 

OFÍCIO N 2  05.10-001/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 
Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - CEP: 60055-080 - Fortaleza - CE 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com cumprimentos de estima e respeito, nos termos da Instrução Normativa TCM/CE n 

03/2013 recepcionada por essa colenda Corte de Contas, tempestivamente, encaminhamos a esse 

egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO 

GERAL) da Unidade Gestora: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO atinente ao exercício 

financeiro de 2021 - (Período: 01/01/2021 a 31/12/2021). 

Saudações costumeiras. 

Atenciosamente, 

JOSÉ 	 VÀLS 
Secretário Municipal - Ordenador de Despesas 

CPF: 633.062.983-87 
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GENERAL SAMPAJO 
Governo Mtinicipat 

PORTARIA N 001/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Ementa: NOMEIA O SR JOSÉ EDIBERTO ALVES DUARTE 

PARA O CARGO DE CONTROLADOR-GERAL DO 

MUNICÍPIO (SUL3SíDIO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n2 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, etc. 

RESOLVE: 

Art. 19 . NOMEAR o Sr JOSÉ EDIBERTO ALVES DUARTE - CPF nQ 633.062.983-87, para exercer o 

cargo de CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPiO (SUBSÍDIO), nos termos da Lei Municipal ng 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019 

Ar. 2. O titular do cargo atuará em obediência às determinações contidas no Decreto n 2  

006/2019, de 28 de fevereiro de 2019, o qual define e regulamenta as competências e 

atribuições dos cargos e funções criados pela Lei Municipal n2 78312019, de 21 de fevereiro de 

2019. 

Art. 32.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação, surtindo efeitos a partir 

do dia 01 de janeiro de 2021. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 04 

DE JANEIRO DE 2021. 

k 
' MrtO 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN-TCM/CE N 2  03/2013 

Prefeitura Municipal de: GENERAL SAMPAIO 
	

Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

1-CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nome do Servidor (Gestor): 

JOSÉ EDIBERTO ALVES DUARTE 
Cargo/Função: CPF: 

Controlador Geral do Município 633.062.983-97 
Matrícula: Período da Gestão: 

5397 01/01 2021a31/12/2021  
Nomeação/Designação Ato N: Data do Ato: Data da Publicação: 

01/2021 01/01/2021 01/01/2021 

Delegação de Competência: 

GESTOR DE RECEITAS/ORDENADOR DE DESPESAS 
Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCE-CE: 

01/01/2021 01/01/2021 01/01/2021 	- 

Endereço Residencial: 

AV. JOSÉ FELIX, SN 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: UF: CEP: 

GENERAL SAMPAIO CE 62738-000 
Telefones:  

Elaborado por: Período da Gestão: 

JOSÉ EDIBERTO ALVES DUARTE 01/01/202 1 a 31/12/2021 
Nomeação/Designação Ato N: Data do Ato: Data da Publicação: 

01/2021 01/01/2021 01/01/2021 

Contador(a): 

Ldesda Silva 

ASS: WL 
NOME: Eva 

cRc/cE: 027924/0 - cPF: 943.953.653-53 

Tesoureiro(a): 

ASS: 

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 

MAT.: 5389 - cpF: 265.982.303-06 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	ÇTii 
NOME: José Ediberto Alves Duarte 

MAT.: 5397 - cPF: 633.062.983-97 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE l CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 
GENERAL SAMPAIO 

Mês/Ano: 
12/2021 

Órgão: Unidade orçamentaria: 

Ol-CONTRO LADO RIA GERAL DO MUNICÍPIO 0101-CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

0102-OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Município: Exercício: 

GENERAL SAMPAIO 2021 

Empresa: Contador: 

DUETO CONSULTORIA CONTÁBIL E SERVIÇOS S/S EVANDRO MENDES DA SILVA 

CNPJ: CRC/CE: CPF: CRC/CE: 

86.701.430/0001-56 325/0 943.953.653-53 027924/0 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA DR. RATISBONA, 96- FÁTIMA RUA A, 295 - BL 03 - Apto. 303 

CEP: 60.411-220 MARAPONGA - CEP: 60.714-750 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9117.8480 (85) 9.9987.5106 

Email: Email: 

consultoriageralce@gmail&QJfl evandroita@gmacil.com  

Contador(a): 

ASS: 

NOME: Evandro M ndes da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 

Tesoureiro(a): 

ASS: 	1 — â - 	-------------------- 
NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	

()Ç.) 
NOME: José Ediber o Alves Duarte 

MAT.: 5397— CPF: 633.062.983-97 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.4:38.59110001-22 1 vvw.generalsampaio.ce.gov.br  



JCRCU 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACAO DO REGISTRO 

NOME ................. .Evandro Mendes Da Silva 
REGISTRO .......... .CE-02792410-5 
CATEGORIA........: CONTADOR 
CPF ..................... .***953653** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 2210412022 as 09:40:32. 
Válido até: 2110712022. 
Código de Controle: 352833. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



I CR%F 
C sã' ONSEU-40 REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACAO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO....: 

FANTASIA..: 
REGISTRO............: CE-00032510-8 
CATEGORIA .......... .SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ .....................86.701 .430/0001-56 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 2210412022 as 09:42:57. 
Válido até: 2110712022. 
Código de Controle: 975020. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2021 

' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
	

Período: 0110112021 a 3111212021 

1 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
	

Página 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 	 .-- 

Receitas Correntes 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

DEFICIT Capital 

0,00 Despesas Correntes 432.033,51 

432.03351 Pessoal e Encargos Sociais 372.742,27 

0,00 Outras Despesas Correntes 59.291.24 

Despesas de Capital 9.242,42 
0,00 

0.00 Investimentos 9.24242 

0,00 

9.242,42 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 	Despesas 	 432.033.51 

Receitas de Capital 	 0.00 	Despesas de Capital 	 9.242.42 

Receitas Correntes Intra-Orçarnentárias 	 0,00 

Déficit 	 441.275.93 

Total Geral do Anexo 01: 
	

441.275,93 
	

441 .275,93 

DU O CONSULTORIA CONTABIL 	 JOSE EDIBERTO AL ES DUARTE 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112021 a 3111212021 

y( 	1 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página. 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

:JEToÕus 	C0TÂBIL E SERVIÇOS 55 	 ( 
EVAN O MENDES DA SILVA 

CPF. 943953.653.53 CRC/CE: 2792410•5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112021 a 3111212021 

1 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página. 	1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	01 Controladoria Geral do Município - CGM 

U. 0.: 	01.01 Controladoria Geral do Município 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 432.033 51 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 372.742,27 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 372.742,27 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 330.645,15 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 42.097.12 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 59.291,24 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 59.291,24 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.987,12 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 21.020,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 35. 120,30 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 163.82 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 9.242,42 

4.4.00.00.00 Investimentos 9.242,42 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.242,42 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 9.242,42 

Total da Unidade Orçamentária: 441.275,93 441 .275,93 	441.275.93 

Total Geral: 	441.275.93 

DU ItO CONSULTORIA CONTABIL 	 JOSE EDIBERTO ALVES DUARTE 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112021 a 3111212021 
1 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO Página 	1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n°8. de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 432 033,51 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 372.742,27 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 372.742,27 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 330.645,15 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 42.097,12 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 59.291.24 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 59.291 .24 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.987.12 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 21 .020,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 35.120,30 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 163,82 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 9.242.42 

4.4.00.00.00 Investimentos 9.242,42 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.242,42 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 9.242.42 

Total Geral: 	441.275,93 

DUTO CONSULTORIA CONTABIL 
	

JOSE EDIBERTO ALVES DUARTE 

CRC325/O-8 
	

SECRETÁRIO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 01 	Controladoria Geral do Município - CGM 

U.O.: 	01.01 	Controladoria Geral do Município 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 	 0,00 0,00 441.275,93 441.275,93 

04.122.0000 	Administração Geral 	 0,00 0,00 441.275,93 441.275,93 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 	 0,00 0,00 441.275,93 441.275,93 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 441.275,93 441.275,93 

Total Geral: 	 0,00 0,00 441.275,93 441.275,93 

DUET CONSULTORIA CONTABIL 	 JOSE EDIBERTO ALVES DUARTE 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n o  8, de 04102/85) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 441.275,93 441.275,93 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 441.275,93 441.275.93 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 441.275,93 441.275,93 

Total Geral: 0,00 0,00 441.275,93 441.275,93 

t L 	 n 
DU TO CONSULTORIA CONTABIL 	 JOSE EDIBERTO ALVES DUARTE 

CRC32510-8 	 SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112021 a 3111212021 
1 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO 	 Página. 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Código 	Especificação 

04.000.0000 Administração 

04.122.0000 Administração Geral 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Total Geral: 

Ordinário Vinculado Total 

441.275,93 0,00 441.275,93 

441.275,93 0,00 441.275,93 

441.275,93 000 441.275,93 

441.275,93 0,00 441.275,93 

@Á~ 
CONSULTORIA CONTABIL 

	
JOSE EDIBERTO ÀLVES DUARTE 

CRC325/O -8 
	

SECRETÁRIO 
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Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

O 	 - 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 
Essencial à 	

Administraçao 

Controladoria Geral do Município 	 0,00 	 000 	 0,00 	44127593 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	441.275,93 

ONUORIA COTABIL E SER VIÇOS S 	
0 

EVANDRO MENDES DA SILVA 
CPF 943 953.653•53 CRCICE: 27.924105 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Controladoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0 2 00 	 0,00 	 0,00 	 0 7 00 

UETC CONSLTORI COTABIL E SER/S SS 
EVAND0 MENDES DA SILVA 

CPF: 94356 35 CRCICE: 27.9245 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página.: 1 

Unidade Orçamentária 	 Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educação Social 

Controladoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

EVANO O MENDES DA SILVA 
CPF: 943 953.65353 CRCICE: 21,914105 
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1 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	 Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Controladoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

UETONS LTORIA COiTABIL E SERVIÇOS S;S 
EVAND O MENDES DA SILVA 

CPF: 943.953.653.53 CRC(CE: 27.92419•5 
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Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8. de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	Gestão 	Ciência e 	
Agricultura Ambiental 	Tecnologia 

Controladoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

EVANÊ

JORIACONTABILE E  SERVIÇOS 

0ME~NDESDASI1VA 
CPF: 943953.65353 CRC!CE: 21.924105 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Organização 	 Comércio e 
Agrária 	 Serviços 

Indústria 	 Comunicações 

Controladoria Geral do Município 	 000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0 9 00 	 0,00 

CPF 943 953.653•53 CRCICE: 27.92410•5 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Desporto e 	Encargos 	
Total Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	

Lazer 	Especiais 

Controladoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	441.27593 

Total Geral: 	 0 1 00 	 0,00 	 0,00 	 0 9 00 	441.275,93 

a,,  , 	 Ç ~_ 
DÍLIETO CONSULTORIA CONTABIL 	 JOSE EDIBERTO ALV. 5 DUARTE 

CRC32510 -8 	 SECRETÁRIO 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas  

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

IIE 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Orgão: 01 	Controladoria Geral do Município - CGM 

U.O.: 	01.01 	Controladoria Geral do Município 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 488.026,81 0,00 488.026,81 432.033,51 55.993,30 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 392.816,81 0,00 392.816,81 372.742,27 20.074,54 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 392.816,81 0,00 392.816,81 372.742,27 20.074,54 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 332.716,81 0,00 332.716,81 330.645,15 2.071,66 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 50.100,00 0,00 50.100,00 42.097,12 8.002,88 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 95.210,00 0,00 95.210,00 59.291,24 35.918,76 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 95.210,00 0,00 95.210,00 59.291,24 35.918,76 

3.3.90.04.00 Contratação Por Tempo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.10.00 Outros Benefícios de Natureza 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 900,00 0,00 900,00 0,00 900,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00 0,00 8.000,00 2.987,12 5.012,88 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.300,00 0,00 2.300,00 0,00 2.300,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 22.100,00 0,00 22.100,00 21.020,00 1.080,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 41.100,00 0,00 41.100,00 35.120,30 5.979,70 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 7.910,00 0,00 7.910,00 0,00 7.910,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 800,00 0,00 800,00 0,00 800.00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.300,00 0,00 1.300,00 163,82 1.136,18 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 300,00 0,00 300,00 0,00 300,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 11.000,00 0,00 11.000,00 9.242,42 1.757,58 

4.4.00.00.00 Investimentos 11.000,00 0,00 11.000,00 9.242,42 1.757,58 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000,00 0,00 11.000,00 9.242,42 1.757,58 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 11.000,00 0,00 11.000,00 9.242,42 1.757,58 

Total da Unidade Orçamentária: 499.026,81 0,00 499.026,81 441.275,93 57.750,88 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112021 a 3111212021 
1 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Orgão: 	01 	Controladoria Geral do Município - CGM 

U.O.: 	01.02 	Ouvidoria Geral do Município 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 49.945,49 0,00 49.945,49 0,00 49.945,49 

3.1.00.00.00 Pessoal 	Encargos Sociais 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 33.945,49 0,00 33.945,49 0,00 33.945,49 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 33.945,49 0,00 33.945,49 0,00 33.945,49 

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 1.894,00 0,00 1 .894,00 0,00 1 .894,00 

3.3.90.10.00 Outros Benefícios de Natureza 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

13.90.30.00 Material de Consumo 9.000,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens 	Despesas Com 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 2.051,49 0,00 2.051,49 0,00 2.051,49 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 9.000,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

4.4.00.00.00 investimentos 9.000,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.000,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 9.000,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 58.945,49 0,00 58.945,49 0,00 58.945,49 

Total Geral: 557.972,30 0,00 557.972 7 30 441.275,93 116.696,37 

DUE1/J CONSULTORIA CONTABIL 
/ 	CRC325/0-8 

çT) 
JOSE EDIBERTO ALVES DUARTE 

SECRETÁRIO 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

L 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 

6 2  da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013, que a Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2021, nada tem 

a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 	A L~_ ASS: 

NOME: EvandrJ Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: José Ediberto Alves Duarte 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389— CPF: 265,982.303-06 
	

MAT.: 5397 - CPF: 633.062.983-97 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357. 1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wvw.generaIsarnpaio.ce,gov.br 



. 
Q- 

(_) 

o 

—a) 
(Tio 

c 
o 
O 

o 

o 

- 	z 
1 	 O 

u_J 	-1 	 W 

	

LU 	 rfl 

o 	 __ 
. 	 .- 	 Q) 	 í C) 
	g 

o _ 	 - 
e. coa ÇD 

	

O O 	LL 	 - 

O cá- 
1 	1 	 C (r 

	

Vi ' 	 o 

	

r4 	-' 	 O 

o o 
> 	2 

z 	o 
.1 • 	 O 

o 

	

00 	 CD 

Ln 

O 
(1) U) 

o 

1— 	 6 
Z 

r..J 

r-J -- 

© 	 O) 

o 

— 	 O C4 CL 

a 
LU 

> o 

	

O 	
ÇA 

O) 

	

.1 	Z 

ui 	 rli 

 >  

O 	 w
0 : 	 rJ 

- 
-g 	 LU 

O 
u 

V) 	 O 
_1 	 L) 	 Z L) 

1- 	<O 
ui 

T-1 	ui 

o 

L. 
U) 
(1V) 
-o 
o 

o 

Z o.? 

> 
o 

(13 

«Ti 
o,  
(Ti 
> 

E 
1 
OuZ 

o 1 
o- 

a) 4- 
«Ti 
o,  

(Ti 
o 

«Ti 
((1Q) 
(1) 	O 
a) oZ 
c' -  

ri ri ri ri ri ri 
•3•3 . 

, 
..J 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 

6 2  da Instrução Normativa TCM/CE n 0  03/2013, que a Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2021, nada 

tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 	' a~ ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar NOME: José Edibe o Alves Duarte 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389- CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 5397 — CPF: 633.062.983 -97 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE  CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wwvi,generalsarnpaio.ce.gov.br  
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Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 0312013 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃ O  

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 

6 2  da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013, que a Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2021, nada tem 

a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	act,,~ 

	

ASS: 
	

ASS: 	k_~ 
NOME: Evandr Mendes da Silva 

	
NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 

	
NOME: José Ediberto Alves Duarte 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.; 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 5397- CPF: 633.062.983-97 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 tone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.5110001 - 22 1 v.'vjw.gen era iça mpaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  0312013 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsainpaío.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2021 (Período: 

01/01/2021 a 31/12/2021) a Unidade Gestora: CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO não efetuou cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio- Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS:  9 — 	ASS: 	1  L---  ASS: 	~_—) 
NOME: Evandro Mendes da Silva 

	
NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 

	
NOME: José EdibertoAlves Duarte 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389– CPF: 265.982.303-06 
	

MAL: 5397– CPF: 633.062.983-97 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaío - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1  www.generalsampaio.ce.gov. br 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  0312013 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, referente ao exercício financeiro 2021 
(Período: 01/01/2021 a 31/12/2021), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). A regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b). A propriedade e regularidade dos registros contábeis. F-1 
c). A regularidade da execução orçamentária da despesa. Li X 

d). A regularidade da execução orçamentária da receita. rí-]  r-] 
e). A existência de irregularidade ou ilegalidades, bem como 
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 
erário. 

OBSERVACÕES: 

O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Evan4 Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: José Ediberto Alves Duarte 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 5397—CPF: 633.062.983-97 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 lone/tax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 vJwvd.gen era lsampaio.ce.gov.br  
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IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 
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Governo Municipal 
GENERAL SAMPAIO 

SALDOS INICIAIS 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0110112021 
TCM!CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:12,97 (DOZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

Org.: 	1 	 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

U.O.: 	0101 	 Controladoria Geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

1.657-8 1  PMGS - CONTROLADORIA 

Total da Und. 	 12,97 

Total da Unidade Gestora: 
	

12,97 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 12,97 (DOZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

gL 
MUNICIP!S CONSULTORIA E 

CONTAILIDADE S/S-ME 

Contador CRC32510-8 

MARIA DO SOCORRO B. ALENCAR 

Tesoureiro 

JOSE EDI ERTO ALVES DUARTE 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1/1 



Governo Mtircir: 
GENERAL SAMPAIO 

SALDOS FINAIS 

Av. José Seveino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE CEP: 62739-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 3111212021 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Ao(s) 31 (TRINTA E UM) dia(s) do mês de Dezembro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 82,34 (OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

Org.: 	1 	 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

U.O.: 	0101 	 Controladoria Geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

1.657-8 ( PMGS - CONTROLADORIA 

Total da Und. 	 82,34 

Total da Unidade Gestora: 	 82,34 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 82,34 (OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

DUETO C NSULTORIA CONTÁBIL 	 MARIA DO SOCORRO B. ALENCAR 
	

JOSE EDIBERTO ALVES DUARTE 

Contador CRC325I0-8 	 Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1! 1 
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A 
GENERAL SAMPAIO 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Av. José Severino Filho, 257- Centro General Sampaio - CE CEP: 627384000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



09/02/2021 
	

https:llaapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.19.1 

G337090904258049089 

Extrato conta corrente 	 0910212021 09:37:48 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 
Conta corrente 1657-8 MUNICIPIO GENERAL SAMPAIO 
Período do 	0112021 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 
Ag. origem Lote Histórico 	 Documento Valor R$ Saldo 

balancete movimento 

29/12/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 12,97C 

0710112021 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.012.888 2.36000 C 

07/01 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

0710112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 554.145.000.037.000 1.18000 D 

07101 4145 37000-2 A AMARO F DA S 

0710112021 8177 99015 470 Tansfrência enviada 	 554.145.000.037.000 1. 180,00 D 12,97C 

07101 4145 37000-2 A AMARO F DA S 

- 	810112021 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.009.800 113,240,00C 

08101 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

08/0112021 8177 99015 870 Transferência recebida 	 555.177.000.012.888 3.428,00 C 

08101 8177 12888-0 PREFEITURA MUNI 

0810112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 3.700,98 D 

08101 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

0810112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 9.539,57 D 

08101 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

0810112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 3.427,15 D 13,27C 

08101 8177 6106-9 P M CAL SAMPAI 

1210112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.000.296 10,45 D 2,82C 

12/0i,17.7:296-8 SINDICATO DOS 

1410112021 0000 11162 631 DesbI Judicial-Bacen Jud 	 2.070.001 5,66C 8,48C 

2010112021 8177 99015 870 Transferência. recebida 	. 	, 	558.177.000.009.800 3.610.00 C 

20101 8177 980Q-0 PREFEITURA MUN 

010112021 8177 99015 470Transferência enviada ' 	 558.177.000.006.106 3.604,31 D 14,17C 

20101 8177 6106-9 P M CAL SAMPAI 

2610112021 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.009.800 8.184,00 C 

26/01 8177 9800-0. PREFEITURA MUN 

2610112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	'-.' 	558.177.000.006.106 8.183,15 D 15,02C 

26101 8177 6106-9 P M CAL SAMPAI 

2710112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 , 558.177.000.000.296 10,45 D 4,57C 

27101 8177 296-8 SINDICATO DOS 

3110112021 0000 00000 999SALDQ.,.,. 	, 4,57C 

OBSERVAÇÕES: 	. 	'' 	 ¼ 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA  BALENCAR. 

https://aapj.bb.com.br/apt-apj-web/lndexhtml?v=2.19.1 	 :.. 	
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Governo Municipal 
GENERAL SAMPAJO 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 
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0410112022 14:14 	 Banco do Brasil 

G334041409232528007 

Extrato conta corrente 	 0410112022 14:13:48 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 

Conta corrente 	1657-8 MUNICIPIO GENERAL SAMPAIO 

Período do 	1212021 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

balancete 	movimento 

3011112021 0000 00000 000 Saldo Anterior 8,33C 

0111212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.283.142 740,00 C 

01112 8177 283142-2 PREF GENERAL S 

0111212021 8177 99015 470 Transferência enviada 552.937.000.003.759 739,00 D 9,33C 

01112 2937 3759-1 RDF SUPRIMENTO 

0811212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.012.888 2.000,00 C 

08112 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

0811212021 8177 99015 470 Transferência enviada 552.285.000.024.801 2.000,00 D 9.33C 

08112 2285 24801-0 MARCOS SAMIO S 

1011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 20.480,00 C 

10112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 3.433,66 D 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 12.199,31 O 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 4.838,94 D 17.42C 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1311212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 150,00 C 

13112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1311212021 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.301 143,86 D 23,56C 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

1411212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 1.180,00 C 

14112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1411212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.106.584 3.500,00 C 

14112 8177 106584-X PMGS SDLR CONS 

1411212021 8177 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.037.000 1.180,00 D 

14112 4145 37000-2 A AMARO F DAS 

1411212021 8177 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.039.000 700,00 D 

14112 4145 39000-3 A A FRAGOSO ME 

1411212021 8177 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.039.000 700,00 D 

14112 4145 39000-3 A A FRAGOSO ME 

1411212021 8177 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.039.000 70000 D 

14112 4145 39000-3 A A FRAGOSO ME 

1411212021 8177 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.039.000 700,00 D 

14112 4145 39000-3 A A FRAGOSO ME 

1411212021 8177 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.039.000 700,00 D 23,56C 

14112 4145 39000-3 A A FRAGOSO ME 

2111212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.012.888 3.965,00 C 

21112 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

2111212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 3.963,72 D 24,84C 



0410112022 14:14 Banco do Brasil 

21112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

29/1212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558177.000.009.800 19.600,00 C 

29112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

29112/2021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.296 33,00 D 

29112 8177 296-8 SINDICATO DOS 

29/1212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 14.642,01 D 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 960,06 D 	3.989,77 O 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

30112/2021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 500,00 C 

30112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

3011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.353 97377 D 

30112 8177 353-0 CONVENIO CONSI 

30/12/2021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 3.433,66 D 	82,34 C 

30112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

31112/2021 0000 00000 999SAL130  

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 
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0410112022 14:14 	 Banco do Brasil 

• 	 G334041409232528008 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 0410112022 14:14:44 

Cliente 

Agência 	 8177-9 

Conta 	 1657-8 MUNICIPIO GENERAL SAMPAIO 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2021 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1/1 
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XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
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a,. 

GENERAL SAMPAIO 
Govriio Muitip,d 

PORTARIA N° 058/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Ement3: .OMEAR A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO £ DÁ OUTRAS PROV;DLNC:AS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidad5o 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente dJ3 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipai, observada a Lei Municipd n9 

78312019, de 21 do fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceuua o Art. SI 

d;i Lei Federal n2 8.666193, 

RESOLVE; 

Art. 12. NOMEAR a COMISSÃO PERMANEN1E DE LICITAÇÃO - CPL, que será composta 

pelos seguinte membros: 

• MANOELA ALVES FEUX - PRESIDENTE DA CPI 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS - 22 MEMBRO 

• FABRfOO TEIXEIRA RODRIGUES - SUPLENTE 

Art, 2. Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadasual de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32,  Os trabalhos realizados cm sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 42•  O prato do mandato da comissão é de 1 (um :mo, no máximo. 

Art, 32• Esta Portaria entra cm vigor nesta data, rnediane publicação, surtindo efeitos a partir do 

d 01 de janeiro de 2021. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 

r) Í 
*L3 JP1iL4 

J4J Gr*!1TJ J-f-J. 

Av. josic Severin.3 rUh, 257 - ( Cn(W 	 * c 1 CEP.,  62138-000 j 	e/tax: SS 3351.10 
CUPI 07.4 t&Yfl/0001-22 1 



GENERAL SAMIAR) 
Governo Muwpi 

PORTARIA N°178/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

Ementa: EXONERA RA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LiCiTAÇÃO E DÁ OPERAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO 00 CEARÁ, Cidado 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n2  

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Lei Federal n 2  8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 12.  EXONERAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, que- será composta 

pelos seguinte membros: 

Membros: 
• MANOELA ALVES FUX * PRESIDENTE DA CPL 
• MARIA DAN USIA SOUSA DA COSTA - 1 9  MEMBRO 

• ANTÕNIOJARDEIALVES RAMOS —22 MEMBRO 

• FABRÍCO TEIXEIRA ROÍJRIGUES - SUPLENTE 

Art. 2 1 . Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatôrios, 

instaurações, bem como o juiamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão, 
designados pelo presidente. 

Art. 4. O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art. 52,  Esta Portaria entra ern vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 
AGOSTO DE 2021, 

\ \ 

%4W4fl) 	
'' 

14 -_- 
Av. José Sevciinc Fii1o. 257. Cesnro 1 Gentral Sntp4io - a i CEP: 62738-000 1 fone/tu: 85  3357.1088 
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GENERAL SAMPAIO 

	

!: .F 	Governo Munkipal 

PORTARIA N°181/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

Ementa: NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n2 

763/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Lei Federal n 9  8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, que será composta 

pelos seguinte membros: 

Membros: 

• AVENIR BARBOSA DE P1NHO MORAIS - PRESIDENTE DA CPI 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - 19 MEMBRO 

• 	 MEMBRO 

• F.ABRÍCIO TEIXFIRA RODRIGUES - SUPLENTE 

Art. 2. Compete à Cornissio o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 39  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comisso, 

designados pelo presidente. 

Art. 49•  () prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 

AGOSTO DE 2021. 

1 
a.  

IE)CtCQIdQMÍrC;  
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 À GENERAL SAMPALO 
(OVH%) Mtcpd 

PORTARIA N °  189/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Ementa: IXONERAR A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n2 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. SI 

da Lei Federal 0 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 12.  EXONERAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, que será composta 

pelos seguinte membros: 

Membros 

• AVír-NJR BARBOSA DE PINHO MORAIS - PRESIDENTE DA CPI 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - 12  MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDELALVE RAMOS-- 2 MEMBRO 

• FABRÍCIO TEIXEIRA RODRIGUES -  SUPLENTE 

Art, 2, Compete àj Cornissío o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelas licitantes nos certames licitatários, 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 42•  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art. 59  Fsta Portaria entra em vjor nesta data, mediante pubI:ço. 

PAÇO DO PODER EXECU1IV() MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARA, EM 09 DL 

SETEMBRO DE 2021. 

^ v . JJS? Se',enç fIh. 757- Crnua 1 (iene ,  di Sarnpio\ a 1 Cf P: 62133 J f'e/D* $5 3357.1C38 
UP3; 07.4359I10001.fl 1 
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GENERAL SM"IPAIO 
Governo Municipal 

PORTARIA N° 192/2021 1  DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Ementa: NOMEARA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO -E DÁ OUIRAS PRQVIDËNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, cm pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n 

783/2019. de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Ar. 51 
da Lei Federal n 2  8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL, que será composta 

pelos seguinte membros: 

• MANOELA ALVES FÊUX - PRESIDENTE DA CPL 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - 12 MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS - 22 MEMBRO 

• FABRÍCIO TEIXEIRA RODRIGUES SUPLENTE 

Art. 2, Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes rios certames ticitatários, 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastrai de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 39  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 49  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art. 5,  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DL GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

\J \J 	\\J 
\ 

Fransco_CordeirJioreira 
WflLtLSM?.Ç1O 

.\v. josé Seeíino flUo, 251- Centfo Gençrd 5mpe - 	(EP: 2/3O 1 lun/lax: 85 337.1ú33 
cNPJ 07.43339 1J(G 1 . 2 ? 1 
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GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

PORTARIA N° 19312021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Ementa: NOMEAR A EQUIPE DE APOIO AOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n 2  

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua a Lei 

Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR a Equipe de Apoio designada para julgar e conduzir os processos 

licitatórios na modalidade pregão da Administração Municipal, cuja composição passa a 

ser a seguinte: 

PREGOEIRO: 

LOURENÇO SILVA ABREU 

EQUIPE DE APOIO: 

• ANTÔNIO JARDELALVES RAMOS 

• MAN DELA ALVES FÉLIX 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

\ 
? 	Fraiflisco Cordeiro 1oreir ,  

L 	
Prefir\do Mwncpk de General Sampaio 

(,OST!O MunwíPI1  

Av. José Severino Filha, 257 -centro 1 General Sarnpaib - CE 1  CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.43S391/0001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



! 

 

GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 0312013 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

-a 

Av. José Severino F iIho, 257 - Centro 1 Genera' Sai palo - CE 1 CEP: 62738-000 1 fane/fax: 85 3351.1088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0 

da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013, que a Unidade Gestora: 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO no exercício financeiro 2021 (Período: 

01/01/2021 a 31/12/2021), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio- Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 

	
ç) / 
	

ASS: 	 ÇÇ 
NOME: Eva ndro Mendes da Silva 

	
NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 

	
NOME: José Ediberto Alves Duarte 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 5397 - CPF: 633.062.983-97 

- 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampalo - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 vdvdw.generalsampaio.ce.gov . br 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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1tI..t 
Estado do Ceará 
1 k aSLATJV() M)NIC!PA1, 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

LEI N°737, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GENERAL 
SAMPAIO PARA O QUADRIÊNIO 201712020 9  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO 1)0 
CEARÁ, 1iz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores, 
aprwou e eu, Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio, sanciono a presente 1 ci 
com base no art. 74 § 3°. da Lei Orgânica do Município, como segue disposta: 

Ari. 1° 	Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do 
Município de General Sampaio, para o quadriênio 2017/ 19-020, ficam estabelecidos flOS termos 
(L'stl Lei. 

Art. 2° - O subsídio do Prefeito Municipal, a ser pago mensalmente, em parcela única, tendo 
como base o disposto nos artigos 29, inciso V. 37, inciso Xl e 39. §§ 3° e 4°, da Constiiuiçto 
Federal. fica fixado no valor de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

Art. 3° - O subsídio do Vice-Prelito. Municipal, a ser pago mensalmente, em parcela única, 
como base o disposto nos artigos 29, iflCiSO V, 37. inciso Xl e 39. §§ 3° e 4° da 

(;tituição Federal, fica fixado no valor de R$ 7.000.0() (sete mil reais). 

A ri. 4" - O subsidio do Secretário Municipal. a ser pago mensalmente, em parcela única, 
tendo como base o disposto nos artigos 29. inciso V. 37, inciso XI e 3 1), §§ 3° e 4° da 
Constituição Federal, fica lixado no valor de R$ 4.000.00 (quatro mil reais). 

'. 50-  O substituto legal que. na forma da lei, assumir a chefia do Poder Executivo, durante 
tpedimentos ou ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do 

subsidio mensal do Prefeito, previsto no artigo 2 1  desta Lei, proporcionalmente ao período de 
s'tituiço, por mês ou Fração. 

Ari. 6" - O substituto legal que. na  forma da lei, assumir a Secretaria Municipal durante os 
impdimentos ou ausências do titular, fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal do 
i'crctário Municipal, proporciomImente ao período de substituição, por mês ou fração. 

A '. 7° - Os subsídios fixados por esta Lei poderâo ter seus valores revisados anualmente, 
c'nsiderando-se os mesmos índices e as mesmas datas observados para a revisão geral da 
r:mancraçâo dos servidores do Município. nos termos do art. 37, inciso X, da CF/88. 

- 	Rua )ost f,ix, SN - Centro Eone/Fx: (85) 3357-1028 Cep: 02. 738-000 General Sarnpaio - CE 

CNPJ 23. 489. 891/0001-97 
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Estado do Ceará 

E'(•a)tR 1 F(,ISI AI IV() Num(:I\t. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

Art. ° - Os subsídios estabelecidos nos arts. 2?, 30 40,  da presente Lei são lixados em 
prccla única, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação, abono, adicional, prémio, 
verba de representação ou outra espécie remuncrulória, nos moldes do art. 39, §40,  da CF/88. 

Ari. 9° - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e 
respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual do Município de General 
S.mraio. 

À ti. li) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, vigendo a partir de 1° de janeiro 
de 2017,   ficando revogadas as disposições em contrário, 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO 1)0 
CEARÁ, AOS VINTE E SETE DiAS 1)0 MlS DE DEZEMBRO DE 2016. 

4n4  ç)  
• 

Francisco Ariceza Ipes Ro
•
drigues 

Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio-Ce 
Legislatura 2013-20 16 Presidente do 13iênio de 2015-2016 

Rua José Felix, SN - Centro Fone/ Fax: (85) 3357-1028Cep: 62. 738-000 General Sampaio - CE 

CNP) 23. 489. 89110001-97 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2fl21 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento 

ao disposto no inciso II do Art. 79  da Instrução Normativa TCM/CE n 9  03/2013, 

que o Poder Executivo Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE no exercício 

financeiro 2021 (Período: 01/01/2021 a 31/12/2021), não promoveu alterações 

das normas que regulam a gestão da Unidade Gestora: CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio- Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Evand o Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: José Ediberto Alves Duarte 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 5397— CPF: 633.062.983-97 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.gener&sampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
G,vcrno Municipal 

Gabinete cia Prefrl:c, 

LEI N° 746/2017 9  DE 04 DE JULHO DE 2017. 

Dispõe 	sobre 	a 	organização, 
implantação, manutenção, e funcionamento 
do Controle interno, onde cria a Controladoria 
Geral do Município de General Sampaio, 
altera a estrutura e cria o Cargo de Auditor de 
Controle Interno e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de General Sampaio aprovou e eu, Prefeito 
\iunicipal, com base no Art. 95, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

DA ORGANIZAÇÃO SLSTÊMJCA 

CAPÍTULO 1 

DA CRIAÇÃO  DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E 
REESTRUTURAÇÃO DO CONTROLE INTERNO  

Art. 1°, Esta Lei cria a Controladoria Geral do Município de General 
ao paio e estabelece normas gerais sobre a organização e controle sobre a 
scalização interna do Município, organizada sob a forma de Sistema de 
ontrole interno, sob as fôrma desta Lei, nos termos do que dispõe os artigos 

70 e 74 da Constituição Federal e em conformidade com a Lei Orgânica do 
un je ipiO. 

Art. 2° - A instituição do Sistema de Controle Interno não exime os 
ores e ordenadores das despesas de todas as unidades da Administração Direta e 

tueta do Município de General Sampaio da responsabilidade individual de 
;ok no exercício de suas ftmçves, nos limites de suas xrmpetcfas. 

Art. 3°- A fiscalização interna do poder executivo municipal de General 
ampaío, será exercida pelo Sistema de controle interno, com atuação prévia, 
ooeomitante e posterior aos atos administrativos e objetivará a avaliação da ação 

:rname.nxa1 e da gestão fiscal dos adminisiado.res. 

Au. 4° Para fins desta Lei, considera-se: 

1 - Controladoria Geral do Município - CGM: é o núcleo central de 
oordenação do Controle Interno, brgo autônomo do Governo Municipal responsuivel 

ior assistir diretamente ao Prefeito Municipal quanto aos assuntos que, no âmbito do 
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Poder Executivo, sejam relativos á defesa do patrimônio público e ao incremento 
: transparência da gestão, por meio de atividades e sistemas de controle interno e 

auditoria, e ainda as seguintes atribuições: 

a) Avaliar a execução dos orçamentos do Poder Executivo em sua 
adm:ustração Direta e Indireta, que inclui os fundos especiais, autarquias, fundações 
públicas instituidas pelo Município, de direito público ou privado e os consórcios 
publicas que o município fizer parte; 

§ 10 As pessoas flsicas e jurídicas, de direito público ou privado, 
que recebam recursos públicos, ficam ao alcance da fiscalização pelo 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal. 

b) fiscalizar a implementação e avaliar a execução dos programas de governo; 

c) fazer auditorias sobre a gestão dos recursos públicos sob a responsabilidade 
orgàos da Administração Direta e indireta do Município; 

d) avaliar o cuniprimento das metas previstas no piano plurianual; 

e) comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência 
.ia eSto orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
iministração municipal; e 

O apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, alertando 
innaimeme as autoridades administrativas para que promovam as ações destinadas a 
purar os atos ou fatos ilegais, ilegítimos ou outros incompativeis com a prática da 
Jimnisrração pública e que resultem em prejuízo ao erário. 

II - Controle Interno: o conjunto do recursos, métodos, processos e 
rocodimeinos adotados pela administração pública municipal com a finalidade de 

icar, analisar e relatar sobre fatos ocorridos e atos praticados nos setores e órgãos 
niteus municipais e visa a comprovar dados, impedir erros, irregularidades, 

ealidades e ineficiência. Compreende o plano de organização adotado pela 
uimmmstraço para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, 
av:tiar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 
administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

sirar o cumprimento da Lei. 

EH - Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas, articuladas 
oartir de uma unidade central de coordenação, orientadas para o desempenho das 

.iíiuições de controle interno, cujo processo é conduzido pela estrutura de governança, 
eciLado pela administração e pelo corpo funcional da entidade e integrado ao processo 
:.mão em todos os níveis da organização. 
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a) 	A eficiência , eficácia e efetividade operacional, mediante execução 
:denada, ética e econômica das operações; 

li) 	A integridade, confiabjljdade e disponibilidade das informações 
:fj'jas para a tomada de dec soe para a pre&taço de contas; 

e) A conformidade de aplicação das leis, regulamentos, normas, políticas, 
imas, planos e procedimentos de governo e da instituição; 

d) 	A adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos públicos 
.na desperdício, perda, mau uso, dano, u 	 utilização não autorizada ou apropriação 
.lcida. 

1V - Fiscalização: Aplicação de um conjunto de procedimentos que permitem 
.ne dos atos da administração pública ;  visando avaliar a execução de políticas 

atuando sobre os resultados efetivos dos programas governamentais, sendo 
:cnica de controle que visa comprovar se: 

a) 	O objeto dos programas de governo existe; 
h) 	Corresponde às especificações estabelecidas; 
c) Atende às necessidades para as quais foi definido; 
d) Guarda coerência com as condições e características pretendidas; 
C) 	Os mecanismos de controle da administração pública são eficientes. 

- 	Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos 
.'oostralivos e fatos contábeis. com  a finalidade de identificar se as operaçSes foram 

das de maneira apropriada e registradas de acordo com as orientações e normas 
:s. Dar-se-á de acordo com as normas e procedimentos de auditoria. 

VI— Objetos de controle: OS aspectos relevantes em um sistema administratívo, 

tntes das otinas de tr.abalho, sobre os quais, m ümnç.ão 1k sua imp ânci.a, grau 

;CO ou efeitos posteriores, deva haver algum procedimento de controle; 

VII - Normas, Rotinas e Procedimentos de Controle: Normas internas sobre 

.uçúes e responsabilidades das rotinas de trabalho mais relevantes e de maior risco 
d procedmeDtos de comro1e <ias ssewas adm sratives e dos procsses de 

lio da organização; 

Viii - inspeção: instrumento de fiscalização que constata o funcionamento 

ir dos sistemas de gestão, a integridade dos bens públicos, a existência, 

uriis1éncía ou procedtncia de fatos ou indícios de irregularidades, suprindo omissões 

:uflaS de informações, esclarecendo dúvidas ou verificando denúncias ou 
r :entações quanto a legalidade, à legitimidade e a economicidade dos recursos 
níicos, bem como quanto aos atos administrativos praticados por qualquer 

),OrtSáVel sujeito à fiscalização dos órgãos de controle. 
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1X - Monitorarnento: Atividades executada pela unidade de controle interno, 
leifi o propósito de verificar o grau de implementação das recomendações pelo 

citado nodendo realizar no contexto de uma nova auditoria ou mediante desiuïnacão 

t 	. 

X - Avaliação: Atividade executada pela unidade de controle interno, mediante 
se procura conhecer e avaliar a eficácia dos controles internos de urna entidade 

cjuinío a sua capacidade para evitar ou reduzir o impacto ou a probabilidade da 
. de en€5 d ric ia e Xce ttçô -seus ssos e tisdades, que passam 

ipedir ou dificultar o alcance de objetivos estabelecidos. 

CAPÍTULO II 

O\ ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO MUNICIPAL 

O Sistema de Controle Interno atuará coma seguinte estrutura 
irativa: 

1. Controladoria Geral do Município -- C(JM; 
II. Unidades Executoras. 

CAPÍTULO III 

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Art. 60 - A Controladoria Geral do Município é o órgão responsável 
l:la eoordenaço do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, 

:LitUS de secretaría, vinculando diretamente ao Chefe do Poder Executivo. 

§ V. l missão da Controladoria Geral do Município: Controlar e 
iar os atos da administração pública, buscando a efetividade e a 

numicidade dos recursos municipais. 

§ 2°. A CGM tem a Visão de: Alcançar a excelência no desempenho das 
.1des de controle interno, tornando-se referência para outras controladorias 

111  

Art. 7°— Ficam criados na estrutura organizacional da Controladoria Geral 
do Município, as Funções Comissionadas Constante no Anexo 1, para atender os 
L';trgos de direção, chefia e assessoramento da Controladoria Geral. 
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Art. 8° Fica criado no Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, o cargo efetivo de Auditor de Controle Interno, a ser provido através de 

ueurso público de provas ou de provas de títulos, conforme quantitativo, 
tose atr buiç es4ei.do: no Anexo idest Lei. 

Parágrafo Único: Até o provimento deste cargo, mediante concurso 
blo, os recursos humanos necessários às tarefas de competência da 

(uiit-o[adoria Geral serão recrutados do Quadro efetivo de pessoal do poder 
c uoivo. ksde que preenchida qualificação xigida para o xi'cfcio da ftinção. 

Art. 9' -  Compete a Coritroladoria Geral do Município assistir, direta e 
:mcWatamente, o Prefeito Municipal no desempenho de suas atribuições quanto 
: assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes 
a J,  'w do patrimônio público, ao conirole interno, à auditoria pública, ã 
eíeçàO, à prevenção e ao combate à corrupção, à promoção da integridade no 

ço público, o incremento da moralidade e da transparência e o fomento ao 
le social da gestão, e ainda, as seguintes atribuições: 

1. 	Assessorar o Prefeito Municipal; 
II. Representar ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e 

:Laandades; 
III. Acompanhar o ftincionaiiiento das atividades do Sistema de 

i. o:role Interno. 
IV. Avaliar as providências adotadas diante de danos causados ao 

V. Acompanhar os limites constitucionais e legais; 
VI. Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais; 
Vil. Proceder Tornadas de Contas Especiais, quando for o caso 
VIII. Revisar e emitir parecer acerca de processos de Tomadas de 

mas Especiais; 
IX. Orientar a gestão para aprimoramento do Sistema de Controle 

eerra', sobre a aplicação de legislação e na definição das rotinas internas e dos 
m La2diInentos de controle; 

X. Zela pela qualidade e pela independência do Sistema de Controle- 

XI. Monitorar o cumprimento das recomendações e determinações 
.a's orgãos de controle interno e externo; 

XI 1. Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
u dos direitos e deveres do Município. 

Art. 10 - A Controladoria Geral do Município será composta da seguinte 

1. 	Controlador Geral, Cargo Comissionado, responsável pela gestãoda 
VII aioiadoria Geral do Município com as seguintes atribuições: 

-.----- ---- . 
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Formular, propor, sugerir, acompanhar, coordenar e implementar 

	

às 	o\.ernamentais voltadas à implementação de modelo para supervisão técnica 
iema de Controle Interno, compreendendo o plano de organização, métodos 
cedimentos para proteção do patrimônio público, confiabilidade e 
tividade dos registros e informações, bm como eficácia e eficiência 
!Oi1l, 

Regulamentar junto aos. auditores atividades de auditoria pública de 
itle Interno, de ouvidoria e de outras matérias afetas à prevenção e ao combate 

a on'upçao e a transparência da gestão, no âmbito do Poder Executivo Municipa; 
c) Recomendar aos gestores a suspender cautelarmente procedimentos 

ucilatonos, até o final do procedimento de apuração, sempre que houver 
udicios de fraude ou graves irregularidades que recomendam a medida; 

Determinar instauração de apurações preliminares, inspeções, 
C dtais procedimns discipiiiar; 

Acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em 
rgãos ou entidades da Administração Pública Municipal; 

Requisitar aos órgãos ou entidades da Administração pública 
aal informações e documentos necessários ao regular desenvolvimento dos 

: da Controiadori.a Geral do Município; 
Emitir pareceres com orientações e recomendações aos responsáveis 

arccadação e aplicação de recursos públicos; 
Requisitar documentos ou informações de quaisquer entidades 

encarregadas da administração ou gestão de receitas públicas; 
Propor medidas legislativas ou administrativas e sugenr ações 

;:irlas para evitar a repetição de irregularidades constatadas; 
Encaminhar a Procuradoria Geral do Município os casos que 

i.uIem, em tese, improbidade administrativa e todos aqueles que recomendem 
a ;adsponibílidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providencias no 
anu da competência daquele órgão; 

Exercer outras atribuições que lhe forem incumbidas pelo Prefeito 

§ 1° Oocupante deste cargo deverá demonstrar conhecimento sobre matéria 
tnieniária, financeira, contábil, jurídica ou administrativa, além de dominar OS 

relacionados ao controle interno e atividade em auditorias. 

2°. O controlador Geral do Município terá status de Secretário Municipal e 

	

V 	ierú a mesma remuneração. 

3. Nos çasos dc irnpediTrwrltO e suspeição do CorrtTo'iadtjr Geral, este será 
uido provisoriamente pelo agente auditor de Controle Interno. 

Auditor de Controle interno, cargo de provimento efetivo, na forma do 
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L A Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, 
autorizada a organizar a sua respectiva Unidade Central de Controle Interno, 
. status de Secretaria, vinculada diretamente ao respectivo Chefe do Poder 

t. 

 

,ao,, com o suporte necessário de recursos humanos e materiais, que atuará 
Orgão 
iii. 	Central do Sistemi de Controle Interno. 

CAPÍTULO IV 

DAS >UNIDADES £XECtYI'ORAS 

Art. 11 - Os representantes das Unidades Executoras, no exercício das funções 
cuitrole interno, desenvolverão suas atividades nas diversas unidades da estrutuia 

otaruzacionat do Município, inerentes as suas funções finalísticas ou de caráter 
•4..:nmistrativo. 

Parágrafo único: As atividades dos representantes das Unidades 
'•cutoras do Sistema l)c Controle Interno ficam sujeitas a orientação técnica da 

nnoladoria Gera! cio Município. 

' rt. 12 Os representantes das Unidades Executoras serão designados através 
. pelo T're leito Municipal. 

§ 1°. Poderá ser designado 01 (um) servidor efetivo corno representante 
r--is de uma Unidade Executora. 

§ 2°. Os servidores efetivos designados para representarem as Unidades 
.cutras farão jus ao recebimento de função gratificada, na forma da Lei. 

Art. 13 - As diversas unidades componentes da estrutura organizacional da 
—atira Municipal, abrangendo as administTações Direta e Indireta, no que tange 

3;urole interno, mediante acompanhamento e orientação da Controladoria Geral 
'.io Município, têm as seguintes responsabilidades: 

Prestar apoio na identificação dos objetos de controle inerentes ao sistema 
zdnimstrativo ao qual sua unidade está. diretamente envolvida, assim como no 
estabelecimento dos respectivos procedimentos de controle; 

Coordenar o processo de elaboração, implementação ou atualização do 
.'in uai de Normas de Rotinas e de Procedimentos de Controle, reiativos aos lemas 

qu.' lh: dizem respeito, gerido pelo órgão Central do Sistema de Controle interno; 

L umprir e exercer o acompanhamento sobre a efetiva observância do Manual 
onnas de Rotinas e de Procedimentos de Controle a que sua unidade esteja 

e propor o seu constante aprimoramento; 

- 
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IV Encaminhar ao Órgão Central do Sistema de Controle Interno, na forma 
documental, as situações de irregularidades ou ilegalidades que vierem a seu 

hecimento mediante denúncias ou outros meios, juntamente com evidências das 
apurações; 

\ Atender às solicitações do Órgão Central do Sistema de Controle interno 
uamu ás informações, providências e recomendações; 

tí ornunicar à chefia superior, com copia para o õrgo Central do Sistema de 
Com -oie Interno, as situações de ausência de providências para a apuração elou 
re;uarizaçào de desconformidades; 

-• Promover o mapeamento e o gerenciamento de riscos relacionados aos 
c eraicris dcs processos de trabalho de pois-abiii-ade &a rspta 

dte. 

i'arágrafo Único: A estrutura organizacional da Controladoria geral descrita 
usolidada no Anexo 11 desta Lei e integrará a Estrutura Administrativa e 

trw,aeional da Prefeitura de General Sampaio (Lei 688/2013, de 04 de fevereiro 
d 2 C1  T) 

CAPÍTULO V 

i;s RESPONSABILIDADES NO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

.trt. 14 - Além das responsabilidades da Unidade Central de Controle 
inclusive daquelas dispostas no art. 74 da Constituição Federal, as demais 

onabiIidades ficam assim definidas: 

1. Pelas condições de estabelecimento de um ambiente de controle com 
ação atualizada, estrutura física. adequada e alocação de recursos para 

amento e desenvolvimento dos funcionários é do Prefeito Municipal; 

Í. A responsabilidade pela operacionalização; 

iii. Adesão aos procedimentos de controles internos é de cada servidor e 
da Unidade Administrativa e, consequentemente, de sua chefia imediata; 

IV. A responsabilidade pelo planejamento, normatização do controles 
auditoria e acompanhamento da gestão é da Controladoria Geral do 

ipio (COM). 
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CAPÍTULO VI 

DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO 

ArL 15- N.oajo .ao  Cotr.k Exter, i CQmro,!adorja Genaj mLI11X11.paia 
crr. dentre outras, as seguintes atividades: 

1. 	- Realizar a estratégia global anual de auditoria sob o enfoque da 
ai idade,avaliando os controles internos, por meio da execução do plano anual 
iitoria. culminando no relatório de atividades de auditoria e /ou relatórios 

com os respectivos pareceres e certificados de auditoria, e enviando estes 
ft' N4/CE, no prazo de trinta dias a partir de sua conclusão, os quais serão 
ados na Prestação de Contas de Gestão do órgão Centra! do SCI; 

- Organizar e executar, por iniciativa própria, programação trimestral 
u.Jnoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas 

iodades administrativas sob seu controle e enviar ao TCMJCE os respectivos 
na forma estabelecida no Regimento Interno; no caso de determinação 

os respectivos relatórios deverão ser remetidos no prazo de trinta dias, 
ados a partir da referida determinação; 

- Reaiizar auditorias anuais nas contas dos responsáveis sob seu 
emitindo relatório de auditoria conforme estabelecido pelo art. 10 da Lei 

roca do TCMJCE; 

- Akrtar foifrnenie a autoridade adiriiniraiiva competente para 
instaure Tomadas de Contas Especial sempre que tiver conhecimento de 

L:1Lk4-,tuer das ocorrências referidas no art. 90  da Lei Orgânica do TCM!CE; 
Acompanhar os prazos para apresentação das prestações de contas 

tores municipais aos órgãos de controle externo. 

Art. 16 - O gestor da unidade responsável pelo Sistema de Controle Interno 
;)al deverá, por ocasião da elaboração das prestações de contas de governo, firmar 

os demonstrativos anuais e relatórios circunstanciados, atestando que a 
vcntação a ser encaminhada foi submetida à devida análise por parte da 

a: i : uada unidade, destacando e registrando quaisquer irregularidades nelas 

1 das, tenham ou não sido elas sanadas. 

CAPÍTULO VII 

. i'i. RAÇÃO i)E IRItEGULAi(ii)M)ES E 1ESPONSAB'1LIDAD1S 

Art. 17 - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
hcimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal 
aalas dos Municípios do Estado do Ceará, sob pena de responsabilidade solidária, 

as 

 

do Art. 74 da Constituição Federal. 
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§ 1°. Quando da comunicação ao Tribunal de Contas dos Municípios do 
do Ceará, na situação prevista no caput deste artigo, o Controlador Geral 

uormurá as providencias adotadas para: 

I. 	Corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada; 
Ei. 	Ressarci o eventual dano causado ao erário; 
111. Evitar ocorrências semelhantes 

§ 2°. Na situação prevista no caput deste artigo, quando a ocorrência de 
uaaos ao erário, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará observará 

normas para instauração de provocação e admissão em Tomada de Contas 
Hc tal, nos termos da legislação vigente. 

§ .3" Quando do conberà=to de irseguiaridade ou iiegalidade através da 
at: tdade de auditoria interna, mesmo que não tenha sido detectada danos ao erário, 

unrtoladoria Geral anexará o relatório dessa auditoria a Prestação de Contas de 
(Lvriio do Poder Municipal e â respectiva Prestação de Contas de Gestão da 

auditada. 

CAPÍTULO Vi!! 

kS VEDAÇÕES AOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO 

rt. 1. - É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função ou 
iaeionadc' com o Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, 

ultimos 5 (cinco) anos: 

- responsabilizadas por atos julgados irregulares, de fonna 
definitiva pelos Tribunais de Contas; 
1,1 -  Punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera 

:dauntstrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em 
çkur esfera de governo; 

- Condenadas em processo por prática de crime contra a 
Adounistração Pública, capitulado nos Títulos li e Xi da Parte Especial do 
Cod;o Penal Brasileiro, na Lei n°7.492, de 16 de junho de 1986, ou por ato de 
morohidade administrativa previsto na Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992. 

v Atividade político-partidária; 

hiuocinar causa contra a Administração Pública Municipal. 
- Servidores cujas prestações de contas, na qualidade de ordenador de 

ps, gestor ou responsável por bens ou dinheiros públicos, tenham sido rejeitadas 

o Ti :bunal de Contas; 
vii - cônjuge E parentes consanguíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do 

e vice-prefeito, dos secretários municipais e das autoridades dirigentes dos 

s entidades integrantes da administração pública direta e indireta do Município; 

.Nv. José Sveriuo Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio CE t CEP: 62738-OOO 1 íone!tx: 55 33571058 

CNPJ: 07.438.59110001-22 	v.genralamprioce.g0ht 



)•' 	. 

(;EERALSAMpA10 
(>vcrttu Munidal 

(juhjaçt t io 

viii - cônjuge E parentes consanguíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do 
nre da Câmara, do vice-presidente e dos demais vereadores. 

CAP!TIJL() IX 

GARANTIAS AOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO 

Art. 19 - Constitui-se em garantias do ocupante da função de titular da 
.i.ie Central de Controle interno e dos servidores que integrarem a Unidade: 

-- Independência profissional para o desempenho das atividades na 
.:nIstração direta e indireta; 

Livre manifestação técnica e independência intelectual, 
ando o dever de motivação de seus atos; 

-- Competência para requerer acesso aos responsáveis pelas 
unidades executoras do sistema de controle interno, documentos e 
informações necessárias a instrução de atos, processos e relatórios, 
inclusive fixando prazo para atendimento e espaço físico e demais 
condições indispensáveis ao exercício de suas funções; 

§ 1' O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
angimento ou obstáculo à atuação da Unidade Central de Controle Interno 
scmpcnho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de 
sabilidade administrativa, civil e penal. 

. 2°Q do a 	 ou iMormaço prsta o ciso II dese 
envolver assuntos de caráter sigiloso, a Unidade Central de Controle 
deverá dispensar tratamento especial de acordo com o estabelecido pelos 
dos respectivos Poderes ou Orgãos indicados no cupul do art. 3°. 

OCaSO. 

§ 3° O servidor lotado na Unidade Central de Controle Interno deverá 
u.u-trdar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver 
acc;s. em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, 
exdusvamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à 
atToridade competente, sob pena de responsabilidade. 

CAPI'I'ULOX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 20 — O Sistema de Controle Interno não poderá ser alocado a 
adaJç já existente na estrutura do Poder ou Orgão que o instituiu, que seja, 

enha a ser, responsável por qualquer outro tipo de atividade que não a de 
!n4ie Interno. 

Art. 21 - As despesas da Unidade Central de Controle Interno 
rerào à conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento 
ed do Município. -_ 
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Art. 22 	A administração pública municipal instituirá política de 
que disciplinará a sua política de cargos, sua carreira e que contemple 

Jica e regular capacitação profissional dos servidores dos Sistemas de 
c 

 
Inferno. 

Art. 23— Nos termos da Lei Federal N° 8.666,de 21 de julho de 1993, 
•:o ser contratados especialistas para atender as exigências de trabalho 

de inspeção, auditoria e perícia, considerando o Art. 08 desta Lei. 

24 - Até a efetiva implantação da estrutura organizacional da 
'ladoria Geral do Município, o órgão designado pelo Prefeito Municipal 

o apoio administrativo e a infracstrutura necessária ao desempenho 
»riiuições da Controladoria. 

Parágrafo Único: Para os exercícios financeiros subsequentes, o 
executivo consignará, nas respectivas Leis Orçamentárias, dotações 
untarias suficientes para o atendimento das despesas decorrentes da 

; Lei.  

Ai-t. 25 -. O Poder Executivo Municipal editarâ regulamento no que 
kr. dispondo sobre O Sistema De Controle lntemo Do Município, de que 

va:• e-.ta Lei. 

Art. 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de u-a pubhcaç. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, 04 
LHO DE 2017 

\ J/ 
4J Francisco Cordeiro Moreira 

(%E)I. S.%MIiO 
/ 	d: .íw;kIpsu i 	£unpa:o 

\ 
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I GO VAGAS PROVIMENTO VENCIMENTO REPRE/GRATIF REMUNERAÇÃ 

«)LADOR 01 COMISSIONADO (SECRETÁRIO) (SECRETÁRIO) (SECRETÁRIO 

:'rØR DE 01 COMISSIONADO 
ERL  

RS 631,01 	- RS 618,99 R$ 1.250,00 
TROLI 

r.RNOE 
:srÃo  
1)ENADOR OL COMISSIONADO R$ 631,01 R$ 468,99 R$ 1.100,00 
DE 

ESSOR 01 
lAMENTO  

COMISSIONADO RS 800,00 R$ 2.200,00 14$ 3.000,00 
EC1AL .. 
ITOR DE - . 

01 
. 	- 

EFETIVO 
. 
1.200,00 R$ 400,00 14$ 1.600,00 

iROLE 
1 \' 

GENERAL SAMPAR) 
Goverzo Munkipal 

G€,bInck 4â, i 

ANEXO 1- TRATA A LEI 746/2017, DE 04 DE JULHO DE 2017 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL CONSOLIDADA DA CONTROLADORIA GERAL DO 
M 'J Miciplo 

QUADRO CONSOLIDADO DOS CARGOS DA CONTROLADORIA GERAL 

PREFEITURA DE GENERAL SAMPAIO, 04 DE JULHO DE 2017 

\ 

	

Franc 	Cordeiro Moreir 
( 	L.lvÃI(J 

Pnf iJ 	 &j 

- 
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LEIS DAS DIÁRIAS 
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ES IA-Do 00CEARÁ.  
PREFEÍWF<A MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAiO 

•1.) 

DECRETO W 00712013, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013 

ef 

Regulamenta a concssao cc iânas e ajudas de custo aos 
Agentes Poiitcos, e demais Serdores Municipais, e dá outras 
prov:dencias. 

A Prefeita Municipal ce Generai Sampaic., no uso de suas atribuições 
gais, conferidas pela Lei Orgânica do Muncipo de General Sarnpaio. 

DECRETA: 

ArL 1 1,  - O servidor, público civi da adrrnistraço direta e indireta do 
Municipic de General Sampaio, assim entendido, os agentes pcliticos, os 
servidores efetivos, os servidres.. t poráe os ..sejvtdores de cargos 
cornissionadcs, qí.ndo se déslccarern do rnunicípio p,ara outro município 
dento e fo1a do Estado -e do Pais a serviço a ao nnsaçàc pública,farão jus 
a Percepção de diase sjtdas i custo nai ort Ia abaio 

Ãntepoto,sior& 	L Drrs 	Aluda ue Custo 
Prefeito - Vice-Prefeito 	R$ 2 5C,OIJ 1 R$ 500,00 
SecretarioslC-erente Municipal da.l J$, 1250 R$ 250,00 
ConvênciPresdentedo GSPREV  
ProcuroresiCoordenadcesiDiretores__':!S. 1.0000 R$ 200,00 
Chefes e Seto Âssssres 1 $ 75 00ç R$ 150 00 
AdmnsLatics se ivídoíes cri ca 

Art. 2° - As diárias srã 	 por da de afastamnerito de 
município, destnandc-se ao paceto adwesas efetuadas pelo servidor 
com deslocamento, hospeoagrn -.e a4knentaçao nas locaUdades para once 
viajar. 

Art SP - Para viagens a serviço fora do Estado e do País, o servidor 
púbiico, seja efet'o, contratado temporário ou cornissionado, fará jus a ajuda 
de custo, para custear as despesas descritas no art. 2°, no valor 
correspondente a duas (02) vezes ao valer da dtártt, exceto passagens e 
diárias de hotéis por seus vsioues exccssi/os que scro pagas pela Secretaria 
do Servicor de acordo com a missão 

Art 4°- S na missão determinada para o servtdor seja de treinamento 
ou reuniões, houver a prevso de aiimenço no local, a diária ou ajuda de 
custo será paga no percenua de 50%(C venta por cento) de seu vaior. 

único = Quaoo a vgei do servidor tivei' por rirLabdade a  
paitidpaçâo em seminãrica. cursos, treinmentD ou similares, fica obrigado à 

- 	 - ,.- 

A Jaé 2ve.nna Fú, 257 - 	- re'ai Sampa - 	- Csp: 62JS-000 
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ESTADO 1)0 CEARÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPA1O 

dadçmia e 

.4) 

apresentação de cópia do certificado, ou outro documento (declaração) que 
comprove sua participação no mesmo. 

Art. 50  - A quantidade de diárias por servidor, concedidas por mès, não 
poderá exceder ao número de 10 (dez), excluídas as ajudas de custo 
concedidas ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, quando estes se  
deslocarem para fora do Estado. 

§ 1 1  - A(o)Chefe do Poder Executivo serão concedidas 10(dez) diárias 
por mês como média, mesmo que viaje mais de 10(dez) dias em cada mês, as 
quais serão pagas previamente até o 50  dia útil, visando garantir a subsistência 
do gestor fora do município em suas missões cotidianas. 

§ 20  - A(as) motoristas de arrtb,ilãncias, será concedida uma média de 
03(trés) diárias mês, que também 

~i. 
	até o 50  dia útil de cada mês. 

§ 3° - As enferrniras ou técnicas e auxiliare cien'feïmagem que forem 
determinadas como acompaitbantes ae paj1tes ransfendos a outros 
municípios, será paga 50 0/5%(cinquenta por.derto) da .da normal inerente 
aos servidores em geral limitadas a 03-diárs mê%-se exceder a essa 
quantidade. .4 

Art. 60 - A concessão de diarias. s aid custo serão autorizadas 
pelo Secretário de Governo qiadp se tratar de; portrja do Prefeito e Vice-
Prefeito e quando se tratarem do Secretane.4emas servidores municipais 
pelos Gestores das -espectivas pastas a quem caoerá fazer a devida 
solicitação de pagameoto a Secretariada Finanças 

Art. 71' - O pagamento da iiánas de viagens e ajudas de custo devera 
pnoritanamente ser reahio ate 	ulbmq d&a útil anterior a viagem, e 
excepcionalmente, em casoJáftulto gu de 	maior, e, se o servidor tiver 
como arcar com as despesas ,à`via geMgs. suas expensas, será o mesmo 
ressarcido através do rece edüíeetivas diárias elou ajuda de custo 
via depósito em conta corrente durante a v4a9em ou no máximo até o 3 0  dia útil 
após o retorno da referida viagem. 

Art. 80 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO(CE), em 20 
ce fevereiro de 2013. 

Mana Ediene Mora 	94as4eirt dCistro 
Prefeita municipa4 
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